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Com o advento do Decreto n. 9.203/17, que estabelece a
Política de Governança na Administração Pública, bem
como da Portaria da Controladoria-Geral da União n.
1.089/2018, a UFSM tem desempenhado esforços para
organizar e estruturar seu sistema de GOVERNANÇA e
GESTÃO institutional, como temas complementares que
são.

Enquanto a GESTÃO constitui-se da administração dos recursos escassos para entrega de
objetivos específicos, utilizando-se para isso de processos organizacionais como planejamento,
execução, controle, ação; a GOVERNANÇA aborda sobre os sistemas internos necessários para o
adequado direcionamento, monitoramento, supervisão e avaliação da atuação da gestão, com
vistas ao atendimento das necessidades e expectativas dos cidadãos e demais partes interessadas
(ISO/IEC 38500:2008).
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Desde então, vem se discutindo os temas Gestão de Riscos,
Governança e Integridade, de modo que um dos resultados
desses esforços é o Plano de Integridade.

Apostou-se, assim, num modelo de gestão que busca o
protagonismo em termos de qualidade nos processos, nos
serviços prestados à comunidade e no controle e
transparência dos gastos e dos investimentos públicos, no
qual as decisões são tomadas de maneira compartilhada e o
diálogo é adotado como ferramenta principal.
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O Plano de Integridade está dividido em sete partes:

1) introdução;
2) apresentação da instituição, sua estrutura, sistema de
governança e sistema de planejamento;
3) base legal interna do plano de integridade;
4) unidade responsável e as instâncias de integridade;
5) metodologia adotada;
6) mapa dos riscos de integridade e
7) informações de monitoramento e de atualização periódica
do documento.
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A UFSM apresenta seu modelo de planejamento organizado
de acordo com três níveis de planejamento estratégico, tático
e operacional. De acordo com os níveis de planejamento, os
instrumentos associados à gestão estratégica são os
seguintes:

a) Plano de Desenvolvimento Institucional ( PDI);
b) Plano de Desenvolvimento da Unidade (PDU) e
c) Projetos Estratégicos.



7 desafios institucionais nortearam a elaboração do PDI (2016-
2026):

1.Internacionalização; 2. Educação inovadora e transformadora com excelência
acadêmica; 3. Inclusão social; 4. Inovação, geração de conhecimento e
transferência de tecnologia; 5. Modernização e desenvolvimento organizacional;
6. Desenvolvimento local, regional e nacional e 7. Gestão ambiental.

–Validados, assim, a MISSÃO, VISÃO e VALORES institucionais:

MISSÃO: a UFSM tem por missão “Construir e difundir conhecimento, comprometida com
a formação de pessoas capazes de inovar e contribuir com o desenvolvimento da
sociedade, de modo sustentável”.

VISÃO: ser reconhecida como uma instituição de excelência na construção e difusão do
conhecimento, comprometida com o desenvolvimento da sociedade, de modo inovador e
sustentável.
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VALORES: comprometer-se com a educação e o conhecimento, pautada nos
seguintes valores:

 Liberdade;  Democracia;  Ética;  Justiça;  Respeito à identidade e à
diversidade;  Compromisso social;  Inovação e  Responsabilidade.

O PDI 2016-2026 apresenta cerca de 46 objetivos estratégicos e a
definição de 7 desafios institucionais. Dentre esses objetivos
estratégicos, encontra-se o PLANO DE INTEGRIDADE que está
direcionado para o atendimento dos seguintes objetivos:
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 Fortalecer políticas de governança, transparência e
profissionalizaçãoda gestão;

 Otimizar as rotinas administrativas e os sistemas de informação,
primando pela agilidade, desburocratização, transparência e
qualidade das informações e da gestão;

 Aumentar a eficiência do processo de comunicação institucional;

 Desenvolver uma cultura de comprometimento organizacional;

 Preparar o corpo técnico e docente para lidar com os diferentes
aspectos da inclusão social e

 Disseminar uma cultura ética em relação à inclusão, à diversidade e
ao meio-ambiente.



BASE LEGAL INTERNA DO PLANO DE INTEGRIDADE DA UFSM

Diversos princípios e normas da administração pública federal
fundamentam este Plano de Integridade, na medida em que
estabelecem a obrigação de se praticar atos que atendam ao
interesse público, dentro dos limites da legalidade, eficiência e
moralidade administrativa como, por exemplo, as disposições do
Regime Jurídico Único e do Código de Ética Profissional do
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, além do
Código de Conduta da Alta Administração Federal.



Estrutura de integridade 
UFSM



Comissão de Ética Setorial

A Comissão de Ética da UFSM é atualmente constituída por
servidores técnico-administrativos e professores, conforme
designação estabelecida por meio da Portaria n. 94.813, de 26 de
junho de 2019. Trata-se de órgão colegiado de caráter educativo,
normativo, consultivo e deliberativo que dispõe sobre a conduta
ética da comunidade universitária.



É sua competência:

●I- atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores no 
âmbito da UFSM;

●II- aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público
Civil do poder Executivo, aprovado pelo Decreto 1.171/94 e pelo
Decreto n. 6.029/2007, devendo:

a) submeter à Comissão de Ética Pública (CEP), propostas para seu
aperfeiçoamento;

b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar
sobre casos omissos;

c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, condutas em desacordo com as
normas éticas pertinentes; e

d) d)recomendar, acompanhar e avaliar, o desenvolvimento de ações
objetivando a disseminação, capacitação e treinamento sobre normas de
ética e disciplina.



III- Representar a UFSM na Rede de Ética do Poder Executivo 
Federal e
IV- Supervisionar a observância do Código de Conduta da Alta
Administração Federal e comunicar à CEP situações que possam
configurar descumprimento de suas normas.




















